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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA. COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: DIOPE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 07/2017, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A T & S LOCAÇÃO DE
MAO DE OBRA EM GERAL EIRELI

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
Inmetro, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 00.662.270/0003-20, com endereço na Av. Nossa
Senhora das Graças, 50, Xerém, Duque de Caxias-RJ e na Rua Santa Alexandrina, 41 6, Rio
Comprido, Rio de Janeiro-RJ, doravante denominada CONTRATANTE. por intermédio do
seu Presidente, Senhor CARLOS AIJGUSTO DE AZEVEDO, brasileiro, portador do CPF
n' 243.461 .877-49, e de outro lado a empresa T & S LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA EM
GERAL - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 12.978.986/0001-58, estabelecida à Av.
Rio Branco, 18, 10' andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, Senhor
SERGTO FERNANDES MORTINHO, brasileiro, portador do CPF n' 642.050.887-87.
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n' 07/2017, formalizado no
Processo SEI n.' 0052600.000367/2018-03, que será regido pela Lei n.' 8.666, 21 de junto
de 1993, e legislação correlata, sob os tertnos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1 .1 . 0 presente Tempo Aditivo tem por oljeto a prorrogação do Contrato 07/201 7, a partir de
14 de julho de 201 8, por até 1 2 (doze) meses ou até a conclusão do processo licitatório para
contratação de serviço de limpeza e conservação SEI n' 52600.000203/201 8-78, com base
em sua Cláusula Segunda e sob a égide do art. 57, incisa 11, da Lei 8.666/1993. além da
alteração~da razão jovial da empresa; de TAURUS SERVICES EIRELI, para T & S
LOCAÇÃO DE MÁO DE OBRA EM GERAL - EIRELI, conforme [)écima Terceira
Alteração Contratual regístrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em
1 1 /04/201 8.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO DIREITO À REPACTUAÇÃO
2.1 . Com fulcro na Cláusula Décima Primeira Da Repactuação do Contrato, e conforme
reivindicação pleiteada na Carta da T & S LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA EM GERAL
EIRELI, referente a homologação da Convenção Cojetiva de Traba]ho de 20]8
(SEI 0089740), fica ressalvado, ainda nesta vigência, o direito à repactuação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$
3.653.695,68 (três milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, seiscentos e noventa e cinco
reais e sessenta e oito centavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, disponibilizados na UASG 183023; PI n' 9499N203806; Natureza de
Despesa n' 3 .3 .90.37.02.

3.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi emitida a Nota de Empenho
n'2018NE800264, datada de 20/06/2018, no valor de R$ 1.826.847,83 (hutn milhão,
oitocentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos), sem
prquízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçanlentária,
a[terações no Programa de Traba]ho ou em decorrência de novas determinações legais.

3.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alojada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa Hlnalidade, a ser consignada
à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual :

3.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item
anterior.

4. CLÁUSULA QUARTA DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis,
conforme Cláusula Décima do Contrato Original, contados da assinatura do presente Termo
Aditivo, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO

5. 1 . A CONTR.ATENTE providenciará a publicação do extrato do presente Tempo Aditivo
na imprensa oHlcíal até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 007/2017 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
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Período dd Execução (para o exercício
subsequente)

Valor estimado a seF lempenhado (para o
exercício subsequente)

01/01/201 9 a 13/07/201 9 R$ 1 .826.847.85
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 13 dejunho de 2018

INMCTRO

Diretoria Administração e Finanças - Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuade

Av. Nossa Senhora das Graças. n.' 50, Prédio 20. 3' Andar, Vila Operária, Xerém. Duque de Caxias. R.l. CEP 25 250-020
Te[efone:(2])2679-9763 --e-mail: kokeríêlinmetro.gov.br ' ' ''' '' --- --"


